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desde que visualizado através do site www.paraiso.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 8.832/19 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 10 dias, a contar 
de 06.03.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 01.03.2016 
à 01.03.2017.

ARIANI BOTÓS

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 31 DE 
JANEIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.857/19 DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 10 dias, a contar 
de 11.02.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 09.11.2016 
à 09.11.2017.

DAYARA GRACIANA MIALICHI

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 07 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.860/19 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 14.01.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 08.02.2016 
à 08.02.2017.

JOSÉ ROBERTO BERNARDO

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.861/19 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 04.02.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 02.07.2016 
à 02.07.2017 (15 dias) e 02.07.2017 à 02.07.2018 (15 
dias).

MAIRTO FRANCISCO DOS REIS

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.830/19 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 15 dias, a contar 
de 04.02.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 05.07.2017 
à 05.07.2018.

MARIA APARECIDA DE LIMA

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 31 DE 
JANEIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.862/19 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 30 dias, a contar 
de 18.03.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 18.04.2018 
à 18.04.2019.

SIMONI DE FÁTIMA FELISBINO DIAS

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.859/19 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÔE SOBRE FÉRIAS DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS ao funcionário 
abaixo relacionado, pelo prazo de 10 dias, a contar 
de 04.02.2019, conforme requerimento deferido pela 
autoridade competente e período aquisitivo de 12.09.2017 
à 12.09.2018.

TEREZINHA DE OLIVEIRA

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.831/19 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 

Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica concedida Licença Prêmio no período 
de 15 (dias) dias a partir de 12.02.2019, nos termos da Lei 
Municipal nº. 1184/2018 de 02 de agosto de 2018, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Paraíso - SP, 
para o(a) Sr.(ª) Ana Maria dos Santos Bulgarelli, conforme 
requerimento deferido pela autoridade competente e 
período aquisitivo de 30.01.2012 à 30.01.2017.

§ Único – O (a) funcionário (a) fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 31 DE 
JANEIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.863/19 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica concedida Licença Prêmio no período 
de 15 (dias) dias a partir de 04.02.2019, nos termos da Lei 
Municipal nº. 1184/2018 de 02 de agosto de 2018, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Paraíso 
- SP, para o(a) Sr.(ª) Ligia Mara Alberghini, conforme 
requerimento deferido pela autoridade competente e 
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período aquisitivo de 02.01.2011 à 02.01.2016.

§ Único – O (a) funcionário (a) fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8.864/19 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2019.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica concedida Licença Prêmio no período 
de 30 (trinta) dias a partir de 07.02.2019, nos termos da Lei 
Municipal nº. 1184/2018 de 02 de agosto de 2018, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Paraíso - SP, 
para o(a) Sr.(ª) Marta Izildinha Carósio Grotto, conforme 
requerimento deferido pela autoridade competente e 
período aquisitivo de 17.08.2013 à 17.08.2018.

§ Único – O (a) funcionário (a) fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 001/2019
Dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Por Tempo de 
Contribuição à servidora MARIA 
APARECIDA DOMINGUES 
CAROSIO.

ALTEMAR ROGÉRIO VIDOTTE, Diretor Executivo do 
PREVPARAISO – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Paraíso, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora MARIA APARECIDA 
DOMINGUES CAROSIO, requereu Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, nos termos do Processo n.º 
001/2019, tendo cumprido os requisitos para a concessão 
do benefício.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição a servidora MARIA APARECIDA 
DOMINGUES CAROSIO, portadora do RG n. 19.332.906-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF n.º 105.060.098-31.

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria Por Tempo de 
Contribuição se dá nos termos do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

Art. 3º - A renda mensal inicial do benefício corresponde 
à integralidade da última remuneração, acrescida da 
média prevista no art. 46 da Lei Municipal n.º 1.069/2014, 
totalizando R$ 2.901,80 (dois mil, novecentos e um reais 
e oitenta centavos).

Art. 4º - Os reajustes dos proventos da aposentadoria 
deverão ocorrer na mesma data e no mesmo índice dos 
reajustes concedidos aos servidores em atividade, eis 
que presente a paridade ativo/inativo.

Art. 5º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de 

valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paraíso/SP, 20 de fevereiro de 2019.

__________________________________

ALTEMAR ROGÉRIO VIDOTTE

Diretor Executivo

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos

Atos de Pessoal

Aposentadoria
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